
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Projeto de Decreto Legislativo nº 10/20 - Proc. Leg. nº 3.240/20

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 08 DE

SETEMBRO DE 2020.

Rejeita as contas do Executivo Municipal

referentes ao exercício de 2016.

DALVA DIAS DA SILVA BERTO, Presidente da

Câmara Municipal de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 58, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 14º São rejeitadas as contas da Prefeitura

Municipal de Valinhos referentes ao exercício de 2016, nos termos do parecer

prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no processo

TC-004418/989/16.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.
/

Câmara Municipal de Valinhos, /
aos 08 de setembro de 2020.
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Presidente

y A Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
(Decreto Legislativo nº 07/20) Fi. 02

Israel Scupenaro
1º Secrgtário

Co SO E-»
César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário

Publicado no local de costume e enviado para publicação na ImprensaOficial

do Município.   
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br


